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CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQUARA 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1035 
De 26 de março de 2019 

Iniciativa: VEREADOR GERSON DA FARMÁCIA 
Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao Senhor Luiz 

Antônio Figueiredo Loureiro. 
O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que 

lhe é conferida pela alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimen
to Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolu
ção n° 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que 
aprovou o plenário em sessão de 26 de março de 2019, promul
ga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1° Fica conferida, nos termos do artigo 1°, inciso I, do Decre

to Legislativo no 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão 
Araraquarense ao Senhor Luiz Antônio Figueiredo Loureiro. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste ato one
rarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Legislativo. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do 
mês de março do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

EDIOLOPES 
Vice-Presidente 

CABO MAGAL VERRI 
Segundo Secretário 

LUCAS GRECCO 
Primeiro Secretário 
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CARLOs HENRIQUE DE OUVE IRA 
Secretário-Geral 
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Araraquara, 27 de março de 2019 

Ao Senhor 
Luiz Antônio Figueiredo Loureiro 

Assunto: Cidadão Araraquarense 

Senhor Luiz Antônio, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo n° 1035, 
de 26 de março de 2019, resultante de projeto de iniciativa do Vereador Gerson da Farmácia, 
foi-lhe conferida a honraria Cidadão Araraquarense. 

Cumpre-me consultá-lo se deseja receber a referida honraria em solenidade 
realizada pela Câmara Municipal ou em uma cerimônia que não seja pública. 

Caso opte por receber a honraria em solenidade desta Casa de Leis, solicito a 
Vossa Senhoria que indique uma data para tal finalidade, a qual deverá ser escolhida dentre os 
próximos 180 (cento e oitenta) dias e respeitando antecedência mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de vossa comunicação. 

Atenciosamente, 
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